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PLANO DE TRABALHO
Dados da Oroanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome Empresarial; Associação Prêsbiteriana de Assistência Social

Nome Fantasia:

CNPJ: 47.282.991/0001-06

Endereço: Rua Marques de Barbacena, no 40

Local de Atendimento:

Nome Empresariar.' Associação Presbiteriana de Assistência Social

NomedaCreche: CrecheBetel

CNPJ: 47.282.991/000'l-06

Endereço: Rua Marques de Barbacena, no 40

Bafro.' Jardim Silvina Município: S.B.Campo

CEP: Og7g1-120 Tetefo,ne/ Fax:4335-b791 / 4335-8956 t 4gg!-ò4Ïg

E-mail.' aspas.betel@uol.com.br

Bairro: Jardim Silvina

CEP: 09791-120

Elnarl.' âspas.betel@uol.com.br

Site/Blog: www.crêchebetel.org.br

2. Dados do Representante Legal:

Nome Compteto: Maria da Conceição Dias Silva

Cargo: Presidente

Procurador(a):

Munictpio: S.B.Campo

Telefonel Fax: 4335-5791 i 4335-8956 I 4335-8429

Período do Mandato:



PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas e serem Atinqidas

ANEXO II

Nome da Entidade: Associação Presbiteriana de Assistência Social

Co ntextu a I i zaç ão da P roposta

A Constituição Federal determina que a educação e direito de iodos e dever do Estado e da famítia (aftigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionaìs, dentre as quais a educação
infantil, ofertada em creches e pré-esco/a.s âs crlanças de até cinco anos de idade (artigo 208).
As instituições de educação infantil, localizadas no município, compoem o slsfema de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distrital, municipal (LDB, art. 19, inciso l), ou
privadas sendo mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado (LDB, aft.
19, Ìnciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitárias, confesslonals ou fitantrópicas sem fins
lucrativos. Todas as instítuíções privadas devem ter capacidade de autofìnanciamento
(Constituição Federal, art. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a instituição, estrategia presente em muitos municípios para garantir a ofefta da
educação infantil, pressupõe como rnferesses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para
atingir este objêtivo.
A atuação do Poder Público não se limita ao /"epasse de recursog mas envolve permanente supervisão, formação
continuada, assêssorla técnica e pedagógica, açôes que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento âs cnanças, assim como foftalecer a parceria com os seÍores da sociedade civil.

', Do Objeto a ser Executado

Gestão e acompanhamento dos recursos financeiros a serem repassados peto Município, com base no cátcuto de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacional em períoda integral
de crianças de 0 a 3 anos, no período de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevlstas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste peftinente.

Valor per capita mensal:
Berçário

lnfantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos

Turma: Quantidade de
Alunos

Quantidade de
Turmes

Berçário: 24 2

lnfantil: 114 t

TOTAL: 138 7

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

Início:

Término:

data de assinatura do Termo

31 de dezembro de2020
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PLANO DE TRABALHO
Execucão e Prestacão de Contas

ANEXO III

Nome da Entidade: Associação Presbitêriana de Assistência Social

, Etapas ouFases deExecução
A execução do obieto será rcalizada através do atendimento mensal no serviço de creche e está atrelada ao Calenclário
Escolar do Município.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar ct retatorio dos atendimentos efetuados no mês anterior à
Secretada de Educação ate o dia 10 de cada mês, constancio planilha demonstrativa do número de
crianças atendidas e certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, para
atestação pelo DeparÍamento de Áções Educacionais e liberação dos repasses.
Iodas as vagas serão preenchÌdas por crianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento não justifìcado conforme apontado na planilha de justificativa
implicará) na estorno do valor per capita referente à criança matricutada.
O atendimento âs crlanças em comprovada situação dê risco somente será aceito quando do encaminhamento pela
Secretaria de Educação.
Caso o atendimento realizado seia menor do que o previsto no presente plano de trabatho, a Secretaria de Ectucação poderá
proceder com os afustes necessárlos aos repasses mensals.
A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de quatquer um dos funcionëuios
peftencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devotutiva do setor detiberando a dispensa. Caso seyã autorizada a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.
os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Município de São Bernardo do Campo,
através da emlssão de Termo de Doação.

. Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscatização da parceria, inclusive por meio de visitas
in loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gaslos em planitha de gestão e emitirá quadrimestralmente o Relatório de Execução do
Obieto, que seNirá de base íara a emissão do Relatorio Técnico de Monitoramento e Avatiação
pelo gestor da parceria, que o submeterá â Comlssão de Monitoramento e Avaliação designada para a homotogação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de Gestão e Controle de ÁlusÍes - SE-33, a prestação de contas dos
recursos recebidos, consolìdada na planilha de gestão para a anátise do cumprimento
do obieto e atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho sob os aspecÍos qualitativo e quantitativo, os quals
são norteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria de Educação.
O Departamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuârá a análise financeira da prestação
de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
atendimento da legislação peftinente.

, Prestação de Contas

O Manual de GesÍão 2017 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atualizações posteriores, fazem parte deste
plano de trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, seréì entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2020. até o 10o dia útit do mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útíl do nês de setembro de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentsclos os documentos de acordo com o termo de cotaboração e tegislação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabe/ecldos resuttará na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularização. :



PLANO DE TRABALHO
Plano de dos Recursos Financeiros

Recursos

ANEXO IV

Nome da Entidade: Associação Presbiteriana de Assistência Social

, QTJADRO DE FIJNCIOA'ÁR'OS

Nome do Funcionário: Função
Carga llorária

Semanal: Data de Admissão:

Katia Regiane Almeida de Paula Diretora 40 horas 09t04t2018

Lucinete Maria da Silva Souza Coordenadora Pedagógica 40 horas 1610112019

Claudia Bispo da Silva Prof. Desenv.lnfantil 40 horas 0210612010

Fernanda Cristina Gomes Pereira Prof. Desenv.lnfantil 40 horas 0410212019

Maria Cecília dos Santos Prof. Desenv.lnfantil 40 horas 0710212019

Maria da Cruz G.B.Silva Prof. Desenv.lnfantil 40 horas 24107 t2017

Monica de Souza Demarchi Prof. Desenv.lnfantil 40 horas 2210712019

Nívea de Souza Andrade Ribeiro Prof. Desenv.lnÍantil 40 horas 1811012017

Sheila Candida de Andrade Prof. Desenv.lnfantil 40 horas 1 3/08/201 I
Suelen Braojos

Valéria CristÌnâ Xavier Cardoso

Prof. Desenv.lnfantil 40 horas 04t02t201s

Prof. Desenv.lntantil 40 horas 1710312014

Aislane M.Fraga de Carvalho Auxiliar de Classe 40 horas 19105t2014

Amanda Linhares Batista Auxiliar de Classe 40 horas 01t02t2017

Cristiane Aparecida Zoppelli Auxiliar cie Classe 40 horas 01/08/201 I
Ester Glória F. de Souza Tiburcio Auxiliar de Classe 40 horas 2811012019

Flavia Santos de Souza Silva Auxiliar de Classe 40 horas 2310412018

Larissa Laura da Silva Auxiliar de Classe 40 horas 1310812019

Paula Prado Moller Fernandes Auxiliar de Classe 40 horas 22t0712019

lvlaria Veronica P.Candido Auxiliar de Cozinha 40 horas 03/06/2009

Maria de Fátima A.de Lima Almeida Auxiliar de Cozinha 40 horas 2610812019

Josefa Justina Figueiredo Santos Auxiliar de Limpeza 40 horas 03/06/201 9

Maria das Dores Máximo Bastos Auxiliar de Limpeza 40 horas 05t05t2014

Elisabete Rodrigues Leite Silva Cozinheira 40 horas 0310612019

MayaÍa Aguiar Pozenatto Auxiliar Administrativo 40 horas 03t01t2019

Rosa H.C.Santos Assistente Financeiro 40 horas 02t01t2018

4



Função:
Carga

Horária
Semanal:

Quant:
Valor do Salário

Líquido: Encargos Benêfícios: Férias: Total Mensal:

Dirêtora 40 1 4,072,81 915,24 452,25 '1.662,68 R$ 5.s78,86
Coordenadora Pedagógica 40 1 2.928,94 658,1 9 653,76 1.195,71 R$ 4.340,53
Profa Desenv.lnfantil 40 1 2.090.30 413,47 305,1 5 834,59 R$ 2.878,47
ProF Desenv.lnfantil 40 1 1.571,98 390,06 428,08 787,35 R$ 2.8s5,73
ProF Desenv.lnfantil 40 1 '1.971 ,98 390,06 561.94 787,35 R$ 2.989,59
ProF Desenv.lnfantil 40 1 2.011.71 397,92 442,51 803,21 R$ 2.919,07
Pror Desenv.lnfantil 40 1 1.971 ,98 390,06 375,21 787,35 R$ 2.806,86
ProF Desenv.lnfantil 40 1 2.011,62 397,90 3'17,29 803,1 7 R$ 2.793,74
Prots Desenv.lnfantil 40 1 1.971,98 390,06 384,52 787,35 R$ 2.812,',17

ProÍa Desenv.lnfantil 40 1 1.971.98 390,06 156,33 787,35 R$ 2.583,98
ProF Desenv.lnfantil 40 1 2.070,58 409,56 555,47 826,71 R$ 3.104,50
Auxilrar de Classe 40 I 1.351,12 249,66 198,29 533,59 R$ 1.843,s4
Auxiliar de CIasse 40 1 1.299,66 240,15 41 ô,1 3 513,27 R$ 'r.998,71
Auxiliar de Classe 40 1 1.286,79 237.78 240,25 508,1 I R$ 1.807,17
Auxiliar de Classe 40 1 1.286,79 237.78 300,40 508,1 I R$ 1.867,32
Auxifiar de Classe 40 1.299,66 309,39 R$ 1.891,97
Auxiliar de Classe 40 1.286,79

240,15

23-i.78 379,32 508,1 I R$ '.t.946,24
Auxiliar de Classe 40 1.286,79 237,78 518,38 508,1 9 R$ 2.085,30
Assist. Financeìro 40 1.300,64 854,76 519,30 R$ 2.455,95
Cozinheira 40 1 1.217,54

257,27

224,98 661,14 480,A4 R$ 2.143,73
Cozinheira 40 1 1 .1ô5,45 215,35 682,55 460,27 R$ 2.10'.t,71
Auxiliar de Cozinha 40 1 1.223,43 226,07 564.11 483,17 R$ 2.053,87
Auxiliar de limpeza 40 1 1.390,65 256,97 247,02 549,21 R$ 1.940,41
Auxiliar de limpeza 40 1 1.380,00 255,00 228,36 545,00 R$ 1.908,78
Auxiliar Administrativo 40 1 2.695,67 533,21 858,72 1.076,29 R$ 4.177,29

1 R$

l R$

1 R$
1 R$
1 R$
1 R$

1 R$
1 R$
1 R$

1 R$
1 R$

1 R$

R$

R$

R$

44.516,84 8.792,51 1 1.095,33 1.480,82 R$ 65.885,50

Dissídio: 5o/o 2.225,84 439,63 854,77 74,O4 R$ 3.294,28

4&.742,68 1r.650,10 r.554,86

PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Entidade; Associação Presbiteriana de Assistência Social

CUSTO MENSAL

Valor Total Mensal - Janeiro a Fevereiro/2o2o:

Valor Total Mensal - Março a Dezembro/20zo:

84.351,r2Tobl Mensal:



PLANO DE TRABALHO

Plano de dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade: Associação Presbiteriana de Assistência Social

1. Despêsas gerais de Custeio:
Valor Mênsal

Janeiro a Fevereiro
Valor Mensal

Março a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 4.500,00 R$ 6.000,00

Equipamentos de proteção individual, exames admissionars/demissionaìs/periódicos: R$ 500,00 R$ 1.000,00

Materiais didáticos: R$ 1.000,00 R$ 843,96

. Materiais de escritório: R$ 1.000,00 R$ 400,00

Materiais para biblioteca: R$ 600,00 R$ 500,00

Materiais para educação física e recreação: R$ í.000,00 R$ 875,00

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 1.200,00 R$ 700,00

. Estudo do meio: R$ 400,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 5.550,00 R$ 2.754,38

Contador, sendo mensalmente o valor de até 1 (um) salário mínimo federal: R$ 998,00 R$ 998,00

' Combustível para deslocamenlos à secretaria de Educação, sendo o valorde R$ 100,00 R$ 100,00
até RS 150,00 (cento e cinquenta reais) mensalmente:

2. Despesas de Capital: Bem Permanente Pedagógicoi Administrativo/ Geral (limitado
a 30% do valor Mensat de cada perÍodo): R$ 2017'62 R$ 600'00

Subtotal: R$ í8.465,62 R$ 15.17'1,34

Locação de imóvel R$ R$

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ í8.465,62 R$ 15.171,34

13o salário: R$ ss.974,82

. Programa Escola Linda / lmplantação de Berçário: R$ 48.000,00

Custeio para implantação de Berçário: R$ í í.802,00

Capital para implantação de Berçário: R$ 28.440,00

. Educação Maker - Custeio: R$ 5.000,00

Educação Maker - Capital: R$ 3.000,00

o Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 2.310,00

CUSTEIO - Total: R$ 1.'122.955,02

CAPITAL - Total: R$ 43.785,24

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos. No final do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do presente Plano de Trabalho e priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores

complementares previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a finalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, atendidas as condições acima, será indispensável

a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suas justificativas.
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO VII

Nome da Entidade; Associação Presbiteriana de Assistência Social

São Bernardo de

TOTAL

879.543,62

69.000,00

í 1.000.00

't0.439,60

ô.000,00

6.200,00

í0.750,00

21.202,00

4.000,00

38-6/Íil,80

48.000,00

1í.976,00

í.200,00

5.000,00

3.000,00

10.785,24

1.166,710,26

Dezembro
2020

97.167.'19

6.000,0c

1.000,00

843,96

400,00

500,00

875,00

700,00

400,00

2.75434

998,0C

100,00

600,00

112.338,53

Novembro
2020

69.179.7€

6.000,0c

1 _000,00

843,96

400,00

500,00

875.00

700,00

400,00

2.754,38

998,0C

100,00

600,00

81.351,12

Outubro
2020

69.'t79,78

6.000,00

'í.000,00

843,96

400,00

500,00

875.00

700,0c

400.0c

2.754,38

998,00

100,00

600,00

44351,12

Setembro
2020

69.í79,78

ô.000.00

1.000,00

843,96

400.00

500,0c

875,0C

700,00

400,00

2.7U.38

998,00

100.00

600,00

44s51,12

Agosto
2020

ô9.'179,78

6.000,00

1.OOO,O0

843,96

400,00

500,00

875,00

700,00

400,00

2.7543A

998,0C

100,0c

600.00

84-3s1,12

Julho
2020

69.179,7€

6.000,0c

1.000,00

843,96

400,00

500.00

875,00

700,00

400,0c

2.7543e

998,00

100,00

600,00

84.351,12

Junho
2020

ô9.1 79,78

6.000,00

í.000,00

843,96

400,00

500.0c

875,00

700.00

400,00

2.7543A

998,00

í00,00

ô00,0c

4L351.12

Maio
2020

69.179,78

6.000,00

í.000,00

843,96

400,00

500,00

875,00

700,00

400.00

2.754,38

998,00

100,00

600,00

81.351,12

Abril
2020

69.í79,78

ô.000,00

1.000,00

843,96

400.00

500,0c

875,0C

700,00

400,00

2.754.3A

998,00

100,00

5.000,00

3.000,0c

600,0c

92.351,'t2

Março
2020

69.179,78

6.000,00

1.000,00

843,9€

400,00

500,00

875,00

700,00

400,00

2.754,38

998,0C

100,00

600,00

84.351,12

F€vereiro
2020

65.885.5C

4.500,00

500,00

't.000,00

1.0c0.00

600.00

í.000,00

í.200,0c

5.550,00

998,00

í00,00

2.O't7,62

443s1,12

Janeiro
2020

93.872,9í

4.500,00

500,00

1.000,00

1.000,00

600.00

1.000,00

I 3.002,00

5.550,00

998,0C

100.00

32.767,62

154.890,53

Dezembro
2019

48.000,00

48.000,00

Segmentos de Despesas

Pessoal e enmrgos sociais/ í30
salário:

Despesas de @nsumo (água, luz,
telefone, gás)

Equip. examês

Matêriais didáticos:

Materiais de escritório:

l\rateriais para biblioteca:

À/ateriais para edu€ção físi€ e
€creação:

de limpeza e higiene / itens
de€ma e banho/

Estudo do meio:

Pequenas despesas com
do imóvel:

Programa Escola
de

Coniador, sendo mensalmente o valot
de até í (um) salário mínimo federal:

pafa
de

Locação de imóvel:

Educação Maker - Custêio:

Edu€ção Maker - Capital:

qdministEtivo/ Ge€l:/ lmplantação de

Valor Total Mênsal:

Mariâ da

Presidente

Silva

de 2019

!


